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Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/269/18

APAV DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52454-D 29-01-2018 CDK 8112 JOSE MARIANO FILHO

 COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE COLETIVO

 Comunicado
A Coordenadora de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar desta data, 
as empresas operadoras deverão retirar os referidos documentos 
na STM/CTC - Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e ope-
racionalizar as alterações, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO - RMSP

OSM LINHA EMPRESA

18 051 Mobibrasil Transporte Diadema Ltda
17 358 Mobibrasil Transporte Diadema Ltda

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extrato de Convênio
1º Termo de Aditamento ao Convênio - Dadetur 279/2017 

- Parecer Referencial CJ-ST 166/2017 de 27-10-2017 - Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e o Município de Santa Isabel - Proc. 
Dadetur 386/2017 - Objeto: Implantação de Banheiro Público na 
Praça da Bandeira - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Décima - O valor do presente 
Convênio é de R$ 125.831,42, sendo R$ 85.026,08 de responsabi-
lidade do Estado, R$ 40.805,34 de responsabilidade do município 
- O prazo do presente convênio passa a ser de 510 (quinhentos 
e dez) dias - Data da assinatura do termo aditivo: 01-02-2018.

1º Termo de Aditamento ao Convênio - Dadetur 284/2017 
- Parecer Referencial CJ-ST 168/2017 de 13-11-2017 - Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e o Município de Santa Cruz do Rio 
Pardo - Proc. Dadetur 459/2017 - Objeto: Valorização Turística 
do Complexo turístico de Santa Cruz do Rio Pardo - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Sexta e Décima 
- O prazo do presente convênio passa a ser de 730 (setecentos e 
trinta) dias - Data da assinatura do termo aditivo: 01-02-2018.

 Saneamento e 
Recursos Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução 03, de 31-01-2018
O Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos, nos ter-

mos do Decreto 57.048, de 08-06-2011,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR Rodolfo Baroncelli Junior, RG 

5.595.067-X, para responder pela Coordenação Geral dos 
Programas Mananciais e do Programa Estadual de Apoio à 
Recuperação das Águas - Reágua, de que trata o artigo 1º do 
Decreto 57.048, de 08-06-2011, a qual será integrada pelos 
seguintes membros:

I. Dirceu Rioji Yamazaki, RG 3.820.788-6 - Especialista 
Técnico Ambiental;

II. Newton Roberto Barcellos, RG 4.947.917 - Especialista 
em Obras;.

III. Paulina Piscitelli, RG 21.238.657-8 - Especialista Jurídica;
IV. Patrícia Maria Bazani, RG 33.065.111-0 - Especialista 

Financeira;
V. Silvia Valéria Pinto dos Santos, RG 17.998.242-4 - Técnica 

Administrativa; e
Artigo 2º - Fica designado, Dirceu Rioji Yamazaki, RG 

3.820.788-6, nas ausências, impedimentos legais e eventuais do 
Coordenador da UGP.

Artigo 3º - A Coordenação mencionada no artigo 1º tem as 
seguintes atribuições:

I. planejar, coordenar, executar, controlar, acompanhar, ava-
liar e revisar as atividades inerentes à implantação, execução e 
gerenciamento dos Programas;

II. selecionar as ações e empreendimentos a serem finan-
ciados com os recursos dos Programas e supervisionar a sua 
execução;

III. consolidar informações sobre as atividades realizadas, 
elaborar documentos, relatórios periódicos, avaliações parciais e 
de conclusão dos Programas, conforme obrigações decorrentes 
de contratos de financiamento;

IV. desenvolver e implantar sistema de monitoramento e 
avaliação dos resultados das atividades dos Programas;

V. observar as diretrizes ambientais, sociais e de reassenta-
mento, adotadas pelo BIRD, nas suas atividades;

VI. garantir a aplicação das diretrizes e políticas do BIRD nos 
processos de aquisição de bens e serviços necessários à implan-
tação, execução e gerenciamento dos Programas;

VII. implantar sistema geral de monitoramento de licitações 
e aquisições de serviços, obras e materiais;

VIII. acompanhar a liberação de recursos financeiros do 
BIRD às organizações públicas executoras dos Programas, a 
serem identificadas por decreto específico, mediante comprova-
ção de execução física e financeira das atividades desenvolvidas;

IX. gerenciar os empreendimentos e ações de programas 
que estejam sob a responsabilidade direta da Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos, assim como a aplicação dos 
respectivos recursos financeiros;

X. atuar como interlocutor junto ao BIRD e a outras entida-
des públicas ou privadas, necessárias à implantação, execução e 
gerenciamento dos Programas;

XI. mobilizar e adequar os recursos humanos e materiais 
necessários ao gerenciamento e à coordenação geral da implan-
tação dos Programas;

XII. promover a divulgação de informações referentes aos 
Programas.

Artigo 4º - A prestação de serviços, junto à UGP, não 
implicará o recebimento de qualquer remuneração adicional e 
será prestado sem prejuízo das atribuições próprias do cargo 
ou função.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/259/18
CORENT - COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE ENTULHOS

RF AIIPM DATA VALOR

01342/18 1592385-E 19-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/260/18
EDICARLOS BISPO DE OLIVEIRA FREIRE

RF AIIPM DATA VALOR

01345/18 1592373-E 19-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/261/18
NELSON DO PRADO COSTA

RF AIIPM DATA VALOR

01341/18 1592142-D 19-01-2018 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/262/18
RAPHAEL JULIANO

RF AIIPM DATA VALOR

01343/18 1593183-E 22-01-2018 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/263/18
FRANCISCO HARADA

RF AIIPM DATA VALOR

00433/18 1583645-D 09-01-2018 R$ 2606,11
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/264/18

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52455-A 29-01-2018 DAJ 7734 ALEPE TRANSPORTES ESPECIAIS 
 LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

PR-RMSP/TCR/265/18

APRC DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

5042-A 29-01-2018 EJY 0398 MARIA DO SOCORRO LIMA DO 
   NASCIMENTO EIRELI - ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/266/18

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52456-C 30-01-2018 OQT 3830 SADTEC CONSTRUÇÕES 
   DO BRASIL LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/267/18

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52457-C 30-01-2018 CNI 2999 DOUGLAS ROBERTO DE MATOS
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/268/18

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52453-C 29-01-2018 CLU 5926  MICHIBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a integração física e tarifária entre os 

atendimentos metropolitanos C-582TRO-000-C Embu-Guaçu 
(Vila Dirce) - São Paulo (Cipó do Meio) via Embu-Guaçu (Cipó 
e Jardim Campestre) e as linhas C-012TRO-000-R Embu-Guaçu 
(Cipó) - São Paulo (Terminal Grajaú) e C-226TRO-000-R Embu-
-Guaçu (Chácara Flórida) - São Paulo (Terminal Grajau) via 
Embu-Guaçu (Cipó e Granjinha), operados pelo Consórcio Inter-
vias, observadas as formalidades pertinentes.

§ 1º - A tarifa integrada será no valor de R$ 4,45, observado 
o intervalo de tempo máximo para a efetiva utilização da redu-
ção tarifária de 150 (cento e cinquenta) minutos.

§ 2º - O usuário, ao iniciar a viagem pela linha 
C-582TRO-000-C, paga a tarifa com o Cartão BOM, desembarca 
no ponto de contato das linhas, na região do Cipó e acessa as 
linhas C-012TRO-000-R ou C-226TRO-000-R, complementando 
o valor da tarifa integrada, se houver, utilizando o mesmo cartão.

§ 3º - O usuário, ao iniciar a viagem pelas linhas 
C-012TRO-000-R ou C-226TRO-000-R, paga a tarifa com o Car-
tão BOM, desembarca no ponto de contato das linhas, na região 
do Cipó e acessa a linha C-582TRO-000-C, complementando o 
valor da tarifa integrada, se houver, utilizando o mesmo cartão.

Artigo 2º - O desconto decorrente da integração de que 
trata o “caput” do Artigo 1º não pode ser em tempo algum 
objeto de eventual reequilíbrio econômico-financeiro.

Artigo 3º - Cancelar a integração física e tarifária entre o 
atendimento metropolitano C-582TRO-000-C Embu-Guaçu (Vila 
Dirce) - São Paulo (Cipó do Meio) via Embu-Guaçu (Cipó e Jardim 
Campestre) e o conjunto de linhas municipais de São Paulo, 
gerenciadas pela São Paulo Transporte S/A - SPTrans.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir do início da operação integrada.

 POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 01-02-2018
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/251/18
UNIVERSO VERDE PAISAGISMO E JARDINAGEM EIRELI 

- EPP

RF AIIPM DATA VALOR

00648/18 1591400-C 18-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/252/18
TRANSVIVA TRANSPORTES DE VALINHOS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

01197/18 1590194-C 18-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/253/18
TRANSMIMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00614/18 1590182-C 18-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/254/18
TRANS NETTI-TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

01141/18 1590091-C 17-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/255/18
MARIA DAS DORES BARBOSA MARTINS

RF AIIPM DATA VALOR

01132/18 1590080-E 17-01-2018 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/256/18
ANDRE LUIZ ROCHA DE ARAUJO

RF AIIPM DATA VALOR

01131/18 1589982-E 16-01-2018 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/257/18
ENCOBRAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

00535/18 1586476-E 12-01-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/258/18
ENCOBRAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

00529/18 1586488-E 12-01-2018 R$ 130,31

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

 Resolução Conjunta PGE-Iamspe - 1, de 31-1-2018

Autoriza a celebração de acordos judiciais na 
forma que especifica

O Procurador Geral do Estado Adjunto, respondendo pelo 
Expediente da Procuradoria Geral do Estado, e o Superinten-
dente do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual - Iamspe, resolvem:

Artigo 1º. O Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual - Iamspe - indicará preposto que participará 
de audiências de conciliação perante os órgãos do Poder Judici-
ário Estadual com poderes exclusivos para celebrar acordos em 
ações que versem sobre cessação de descontos para contribui-
ção médico-hospitalar e odontológica.

Artigo 2º. Os termos do acordo devem observar as diretri-
zes fixadas na Resolução PGE 20, de 12-05-2016, sob pena de 
invalidade.

Artigo 3º. A presença de preposto e a celebração de acordo 
nos termos desta Resolução independerão da presença de 
Procurador do Estado na respectiva audiência, sem prejuízo 
das funções da Procuradoria Geral do Estado nos demais atos 
do processo.

Artigo 4º. Os acordos celebrados com fundamento na 
presente resolução conjunta deverão ser informados pelos pre-
postos da autarquia, preferencialmente por correio eletrônico, 
ao Procurador do Estado Coordenador do Núcleo de Gestão e 
Prevenção de Demandas Repetitivas (NGPDR).

Artigo 5º. A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

 Comunicado G.PR-1 - 04, de 1º-2-2018
A Procuradoria Regional da Grande São Paulo faz saber 

que estarão abertas para todos(as) os(as) Procuradores(as) do 
Estado, independentemente da área ou unidade de classifica-
ção, no período compreendido entre os dias 02 a 08-02-2018, 
as inscrições para preenchimento de 04 vagas para integrar 
Comissão de Concurso para admissão de estagiários de Direito 
na área do Contencioso Geral e Tributário Fiscal da Seccional 
de Santo André.

O requerimento de inscrição poderá ser efetuado eletroni-
camente pelo correio Notes, dirigido à Monica de Fátima Gon-
çalves, Servidora da Procuradoria Regional da Grande São Paulo, 
por e-mail (mfgoncalves@sp.gov.br) ou em papel, nos termos 
do modelo anexo, que deverá ser assinado pelo interessado ou 
procurador habilitado e entregue, mediante recibo, na sede da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo na Rua José Boni-
fácio 278 - 6º andar – Centro - São Paulo/SP, das 8hm às 18hm.

Não será admitida mais de uma inscrição por Procurador 
do Estado.

Havendo mais inscrições do que vagas será realizado sorteio 
no dia 09-02-2018, às 10hm na sede da Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, para escolha dos membros da Comissão, 
ficando os remanescentes na ordem de sorteio, como suplentes.

Constituída a Comissão, o Procurador do Estado Respon-
dendo pelo Expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo designará seu Presidente, que coordenará os trabalhos e 
decidirá as questões sobre as quais não tenha havido consenso 
entre os integrantes da Comissão.

O certame deverá ser realizado no primeiro semestre de 2018.
Os membros da Comissão desenvolverão as seguintes 

atividades: a) divulgação pessoal do concurso nas faculdades 
de Direito da Grande São Paulo; b) elaboração das questões 
da prova com respectivos gabaritos; c) aplicação da prova em 
data a ser definida; d) correção da prova; e) exame e decisão 
de eventuais recursos; f) elaboração da lista de classificação 
dos candidatos aprovados; g) elaboração do relatório final do 
certame; h) participação em todas as reuniões necessárias ao 
planejamento e realização do concurso na Sede da Seccional 
ou no Gabinete do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo. Serão elaboradas atas de todas 
as reuniões, indicando-se a presença ou ausência dos membros.

As informações poderão ser obtidas no site da Procuradoria 
Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da disponibili-
dade do site, ou pessoalmente no endereço de inscrição.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO ESTADO RES-

PONDENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

___________________________, Procurador(a) do Esta-
do, R.G. nº _____________, nível_______, classificado(a) na 
área do(a) ___________________________, da Procurado-
ria________________________________, domiciliado em 
________________________, Estado de São Paulo, residente 
na ___________________________________, Telefone(s) 
nº(s) __________________, vem requerer sua inscrição para 
integrar a Comissão de Concurso de Estagiários da Área do 
Contencioso Geral e Tributário Fiscal da Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo - Comissão da Seccional de Santo André.

Termos em que,
P. Deferimento.
São Paulo ____ de __________ de 2018.
__________________________
assinatura do(a) interessado(a)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM 027, de 01-02-2018

Autoriza integração física e tarifária envolvendo 
os atendimentos metropolitanos gerenciados pela 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A - EMTU/SP, que especifica

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando o disposto no Estudo Técnico DO-GLI/DPL-
386/2017, anexo ao Ofício DO-GLI-DPL 1707/2017, encaminha-
do pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São 
Paulo S/A - EMTU/SP;

Considerando a Resolução STM-76, de 12-09-2012, que 
autorizou a integração física e tarifária do atendimento metro-
politano C-582TRO-000-R Embu-Guaçu (Cipó) - São Paulo (Ter-
minal Grajaú) via Embu-Guaçu (Jardim Campestre),

Considerando que o atendimento metropolitano 
C-582TRO-000-R teve seu itinerário modificado não atendendo 
mais o Terminal Grajaú,
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